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	UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
ESCOLA DE BELAS ARTES

	
	Docente avaliado(a):      



	PROMOÇÃO

TITULAR - Classe D
RESOLUÇÃO CONSUNI |UFRJ Nº 08/2014 e Nº 436/2025

	Pontuação Máxima por Grupo

	
	I
	II
	III
	IV
	V

	 Pontuação máxima 200 pontos / mínima 100 pontos
	60
	55
	40
	30
	15


	Grupo I – Ensino de Graduação e/ou Pós-graduação 
(Desde o início do nível 4 da Classe D – Associado)
	Máx.
	Pontos

	1.1 – Disciplinas e requisitos curriculares suplementares (RCS) cadastrados na UFRJ 
1 ponto por hora/semana x número de semestres*
Para obter a pontuação máxima nesse item, o docente deverá ter, obrigatoriamente, atuação no ensino gratuito na UFRJ, devendo a Comissão de Avaliação considerar o equivalente à carga horária de 8 (oito) horas semanais no ensino de graduação. RESOLUÇÃO CONSUNI/UFRJ Nº 436 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
	40
	    

	1.2 – Orientação acadêmica de iniciação científica 
2 pontos por orientação – 1 ponto por co-orientação
	20
	    

	1.3 – Orientação de TCC 
3 pontos por orientando
	15
	    

	1.4 – Orientação de monografia na especialização na UFRJ (TCC) 
3 pontos por orientação – 1,5 ponto por co-orientação
	15
	    

	1.5 – Orientação de dissertação e tese 
4 pontos por orientação – 2 pontos por co-orientação
	20
	    

	1.6 – Orientação e supervisão de monitorias
2 pontos por aluno por ano
	10
	    

	1.7 – Supervisão de estágio pós-doutorado 
3 pontos por supervisão
	15
	    

	1.8 – Participação em bancas examinadoras (monografias, dissertações e teses) e bancas de qualificação em pós-graduação 
2 pontos por banca
	20
	    

	1.9 – Supervisão de estágios curriculares 

1 ponto por aluno
	15
	

	Total Grupo I [máximo = 60]
	    

	Grupo II – Pesquisa e Produção Intelectual 
(Período de 15 anos que antecedem a solicitação)
	Máx.
	Pontos

	2.1 – Autoria ou co-autoria de livro com ISBN 
30 pontos por livro
	60
	    

	2.2 – Autoria de capítulo de livro com ISBN 
10 pontos por capítulo
	30
	    

	2.3 – Editoria, coordenação, organização de livro ou revista 
10 pontos por livro/revista
	30
	    

	2.4 – Publicação de artigos em periódicos 
10 pontos por publicação
	30
	    

	2.5 – Publicação de trabalhos em anais de eventos científicos, culturais, tecnológicos e artísticos (congressos, simpósios, seminários e outros) 
5 pontos por publicação
	20
	

	2.6 – Publicação de resumo em congressos, simpósios, seminários e outros)

2 pontos por resumo
	10
	    

	2.7 – Apresentação de trabalhos em Jornadas de Iniciação Científica
1 ponto como orientador
0,5 ponto como coorientador 
	10
	    

	2.8 – Depósitos de patentes, softwares e assemelhados 
10 pontos por depósito
	20
	    

	2.9 – Apresentações individuais e coletivas no campo das artes 
20 pontos apresentação individual – 10 pontos para coletivas
	40
	    

	2.10 – Autoria de composições artísticas 
5 pontos por autoria 
	10
	    

	2.11 – Curadoria de coleções científicas, culturais e artísticas 
5 pontos por Curadoria individual
2 pontos por Curadoria coletiva
	20
	    

	2.12 – Produção de material didático e de tecnologias educacionais 
5 pontos por produção
	20
	    

	2.13 – Projetos de pesquisa aprovados pelas agências de fomento (CNPq, CAPES, FAPERJ e outras de natureza semelhante) 
15 pontos por coordenação
	30
	    

	2.14 – Liderança de grupos de pesquisa cadastradas no Diretório dos Grupos de Pesquisa no Brasil (DGP) 

10 pontos por grupo de pesquisa 
	20
	

	2.15 – Coordenação de projetos de pesquisa aprovados pelas instâncias competentes da UFRJ 
5 pontos por grupo de pesquisa 
	10
	

	2.16 – Participação em outros projetos de pesquisa 

3 pontos por projeto 
	15
	

	2.17 – Bolsa de produtividade em pesquisa (CNPq, CAPES, FAPERJ e outras de natureza semelhante) 
5 pontos por bolsa/ano
	20
	

	2.18 – Produção artística, cultural e desportiva, demonstrada publicamente por meios típicos e característicos das áreas de cinema, música, dança, artes plásticas, fotografias e afins 

10 pontos por produção
	30
	

	Total Grupo II [máximo = 55]
	    


	Grupo III – Atividades de Extensão 
(Período de 15 anos que antecedem a solicitação)
	Máx.
	Pontos

	3.1 ​– Coordenação de atividades de extensão (programas, projetos, cursos ou eventos), devidamente aprovado na Direção Adjunta de Extensão, na Congregação e registrado na PR-5/UFRJ

15 pontos por projeto ativo 
3 pontos por projeto suspenso
	30
	

	3.2 – Atuação como orientador de extensionista em equipe de programas, projetos, cursos ou eventos de extensão regularmente cadastrados na PR-5/UFRJ 

5 pontos por evento
	30
	

	3.3 – Participação na equipe de atividades de extensão (programas, projetos, cursos ou eventos), devidamente aprovado na Direção Adjunta de Extensão, na Congregação e registrado na PR-5/UFRJ

 2 pontos por evento
	15
	   

	3.4 – Orientação de bolsistas de extensão 

5 pontos por orientação
	30
	

	3.5 – Participação como avaliador de ações institucionais da PR-5 – Semana de Integração Acadêmica da UFRJ (SIAC), Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT), Conhecendo a UFRJ etc.

2 ponto por avaliação  
	20
	   

	3.6 – Participação em comissão organizadora da Semana de Integração Acadêmica da UFRJ (SIAC) representando a Unidade

10 pontos por ano
	20
	   

	3.7 – Coordenação e/ou participação na equipe de atividades de extensão (programas, projetos, cursos ou eventos), realizadas em outras IES
10 pontos/ano (Coordenação) 
5 pontos/ano (participação)
	20
	

	Total Grupo III [máximo = 40]
	    

	Grupo IV – Atividades de Gestão e de Representação 

(Período de 15 anos que antecedem a solicitação)
	Máx.
	Pontos

	4.1 – Funções na administração superior da Universidade, decanias, diretorias e diretorias adjuntas de unidades e de órgãos suplementares 

15 pontos/ano por função
	30
	

	4.2 – Coordenação de cursos e programas de graduação ou pós-graduação, inclusive interdepartamentais e interunidades 

10 pontos/ano (Coordenação) 
5 pontos/ano (Substituto eventual)
	25
	

	4.3 – Chefia de departamento e congêneres 

10 pontos/ano (Chefia) 
5 pontos/ano (Substituto eventual)
	25
	

	4.4 – Participação em comissões e grupos de trabalho para tarefas administrativas e/ou acadêmicas específicas, exceto participação em banca de progressão docente 
0,5 ponto a cada seis meses por comissão
	10
	

	4.5 – Participação em colegiados superiores da Universidade, dos Centros e das Unidades da UFRJ, na condição de indicado ou eleito 
10 pontos por participação/ano
	20
	

	4.6 – Participação em órgãos colegiados dos Ministérios da Educação, Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação ou outros relacionados à área de atuação do docente, na condição de indicado ou eleito 
5 pontos por participação
	10
	

	4.7 – Participação na administração superior de fundações de apoio credenciadas pela UFRJ, ou em órgãos dos Ministérios da Educação, Cultura, da Ciência, Tecnologia e Inovação dentre outros, relacionados à área de atuação do docente 
5 pontos por participação
	10
	

	4.8 – Participação em diretorias ou conselhos de sindicatos ou de órgãos de categoria profissional 
2 pontos por participação
	10
	

	4.9 – Participação em diretorias ou conselhos de sociedades científicas, desde que não remuneradas  
5 pontos por participação
	10
	

	Total Grupo IV [máximo = 30]
	    

	Grupo V – Qualificação Acadêmico-Profissional e Outras Atividades
(Período de 15 anos que antecedem a solicitação)
	Máx.
	Pontos

	5.1 – Estágios de pós-doutorado, sabático e participação em atividades de formação para qualificação acadêmica e profissional (cursos, oficinas de trabalho, seminários, simpósios e palestras) 
5 pontos por atividade
	15
	

	5.2 – Presidência ou relatoria de sociedades científicas, reuniões científicas, tecnológicas, culturais ou artísticas 

5 pontos por atividade
	10
	

	5.3 – Atividades, na condição de especialista, tais como a de parecerista em periódicos, a participação em comitês editoriais, em comitês assessores, em júris culturais, científicos e tecnológicos 

5 pontos por atividade
	15
	

	5.4 – Prêmios nacionais e internacionais recebidos por atividades acadêmicas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão, comendas e outras distinções 
5 pontos por prêmio
	15
	

	5.5 – Atividades não incluídas no plano de integralização curricular de cursos e programas oferecidos pela UFRJ realizadas de forma gratuita, tais como orientação e supervisão, participação em comissões/bancas avaliadoras/examinadoras 
5 pontos por atividade
	15
	

	5.6 – Participação em bancas de concursos públicos na UFRJ e/ou outras IFES
5 pontos por concurso para efetivo
	15
	

	5.7 – Participação em comissões/bancas concursos públicos para professor substituto
2 pontos por participação
	10
	

	5.8 – Obtenção, no interstício avaliado, de títulos de pós-graduação stricto ou lato sensu 
10 pontos por obtenção
	10
	

	5.9 – Matrícula ativa, no interstício avaliado, em curso de mestrado ou doutorado, sem afastamento ou liberação formal 
5 pontos por matrícula/ano
	10
	

	5.10 – Distinções, tais como patrono, paraninfo e professor homenageado de turma 
de formandos 

2 pontos por distinção
	10
	

	5.11 – Participação em bancas de seleção de monitoria 

1 ponto por banca
	10
	

	5.12 – Participação em banca de progressão docente na UFRJ 

1 ponto por progressão
	10
	

	5.13 – Participação na organização de eventos científicos, tecnológicos, culturais, artísticos ou desportivos 

3 pontos por evento - coordenação do evento

1 pontos por evento - equipe de organização
	15
	

	5.14 – Atividades de divulgação científica, tais como palestras, mesas ou conferências 

10 pontos por evento
	20
	

	5.15 – Atividades de comunicação e/ou apresentação de trabalhos em eventos

5 pontos por evento
	10
	

	5.16 – Atividades que promovam a formação internacionalizada dos estudantes, desde que informada ao Setor de Convênios e Relações Internacionais (SCRI), tais como: promoção de palestras, aulas, vídeo-conferências e outros, no contexto das disciplinas regulares 

5 pontos por evento
	10
	

	5.17 – Outras atividades acadêmicas (não contempladas anteriormente)
2 pontos por atividade
	15
	

	Total Grupo V [máximo = 15]
	

	
	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS
	    


Observações:

* Carga horária de Disciplinas e requisitos curriculares suplementares (RCS) cadastrados na UFRJ

   30h = 2h/semana | 45h = 3h/semana | 60h = 4h/semana | 90h = 6h/semana 

1. Pontuação mínima para aprovação na Avaliação de desempenho – 100 pontos. Conforme Resolução 08/2014, art. 23 (alcançar pelo menos metade da pontuação máxima). 
2. O docente que ministrar disciplinas ou atividades didático pedagógicas com a carga horária semanal de 8 (oito) horas, por período letivo, terá no mínimo 70% (setenta por cento) da pontuação atribuída às atividades do Grupo I.

3. Na avaliação das Atividades de Ensino (do Grupo I), a pontuação máxima só poderá ser obtida se o docente realizar atividades de ensino e orientação/supervisão em graduação e pós-graduação.

4. Para lograr aprovação, o docente não poderá obter pontuação igual a zero nas atividades de cada um dos Grupos I, II e III.
5. As atividades docentes já consideradas em promoções ou progressões anteriores não serão avaliadas. 

6. Nenhuma atividade fora do período de avaliação ou no prelo deve ser considerada na pontuação. 

7. O Relatório de Atividades será acompanhado de documentos comprobatórios, podendo ser apresentado 60 (sessenta) dias antes do término do interstício para as progressões ou promoções.

8. Não é necessária a apresentação de documentação comprobatória de titulação e das atividades que já tiverem sido apresentadas anteriormente em outras progressões e promoções, devidamente registradas nas Unidades ou Órgãos Suplementares.

Rio de Janeiro,    de        de     .
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
	Docente/Unidade/IES
	Assinatura

	1.      
	

	2.      
	

	3.      
	

	4.      
	

	5.      
	


